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Salvador, 24 de setembro de 2020 

 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 383/2020 – CESAU 

 

 

OBJETO:  Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

REFERÊNCIA: 3ª Promotoria de Justiça de 

Paulo Afonso / Protocolo contra COVID-19 

Nº IDEA 705.9.145878/2020 

 

 

A Exma. Sra. Dra. Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro, Promotora 

de Justiça, solicita: 

 

“...orientação técnica sobre o protocolo 

apresentado pela Companhia Hidrelétrica do São 

Francisco – CHESF, constantes nos ofícios nº 

243/2020 e nº 248/2020.” 
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Em face da pandemia de COVID-19 declarada pela OMS, em 11 de março 

de 2020, o Ministério da Saúde publicou orientações aos gestores e profissionais 

de saúde sobre o manejo dos pacientes com suspeita ou confirmação de COVID-

19 nos diversos pontos da Rede de Atenção à Saúde, desde as pessoas 

assintomáticas até aquelas com manifestações mais severas da doença e com 

foco em uma assistência qualificada e em tempo oportuno. 

 

Conhecer e estabelecer fluxos para atendimento ao paciente suspeito ou 

confirmado de COVID-19 é extremamente importante, pois possibilita a 

realização de um atendimento resolutivo, maior controle na disseminação da 

doença, além de garantir a continuidade da assistência nos diferentes níveis da 

Rede de Atenção à Saúde.  

 

De acordo com as ORIENTAÇÕES PARA MANEJO DE PACIENTES COM COVID-

19 (Ministério da Saúde, 2020) as recomendações que podem auxiliar na 

organização dos serviços são:  

 

● Designar profissionais dedicados exclusivamente para o acolhimento e 

indicação do fluxo diferenciado para pacientes com sintomas respiratórios;  

● Realizar classificação de risco na porta de entrada do serviço e 

encaminhamento subsequente para atendimento, objetivando diminuir o fluxo de 
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pessoas em circulação, o tempo de contato entre pacientes e, 

consequentemente, a disseminação do vírus. Importante verificar viabilidade de 

fluxos distintos também para exames complementares, administração de 

medicamentos ou inalação;  

● Os pacientes com sintomas respiratórios deverão usar máscara, 

conforme protocolo local. Encaminhá-los, em seguida, para área de espera 

exclusiva para esse fim. Ele deverá ser orientado a lavar as mãos com água e 

sabão ou usar álcool 70% em gel para que não contamine o espaço do 

atendimento com suas mãos;  

● Orientá-los sobre não tocar na máscara, nos olhos, no nariz e na boca;  

● Utilizar o EPI necessário para prestar assistência adequada, mas com 

segurança. Todo profissional em contato com pacientes suspeitos ou confirmados 

de COVID-19 deverão atentar para uso correto dos EPI e adotar as medidas para 

evitar contaminação/contágio;  

● Manter o ambiente de atendimento arejado e, caso haja ventiladores, 

ajustar o fluxo de ar na direção contrária ao profissional de saúde durante a 

assistência ao paciente e atentar para a limpeza frequente desses dispositivos. 

Paciente assintomático respiratório segue o fluxo normal do serviço no qual deu 

entrada (APS/ hospital) para investigação de outras patologias;  

● Encaminhar o paciente sintomático respiratório com necessidade de 

internação hospitalar para área de observação exclusiva até sua estabilização ou 

quando necessária a transferência para serviço de referência. Ao paciente 

sintomático respiratório sem sinais de gravidade, orientar o tratamento 

domiciliar e realizar seu monitoramento;  
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● Evitar que materiais e medicamentos destinados à área dedicada para 

atendimento à COVID-19 sofram devolução. Se possível, montar uma farmácia 

satélite para atender rapidamente esta área.  

● Sinalizar os ambientes, áreas e espaços destinados ao atendimento de 

pacientes com COVID-19;  

● Viabilizar fluxo de limpeza da área exclusiva, separadamente das 

demais;  

● Manter registro de todos os profissionais que prestarem assistência 

direta ou entrarem nos quartos ou áreas assistenciais de pacientes com 

diagnóstico ou suspeita de COVID-19.1 

 
 

Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 aborda orientações 

mínimas para os serviços de saúde quanto às medidas de prevenção e controle 

que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados 

de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2) e que devem ser seguidas por 

todos os serviços de saúde. 

 

A Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 também traz 

recomendações sobre equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo com o 

tipo de serviço e atividades desenvolvidas pelo profissional, reforçando o uso de 

 
1 ORIENTAÇÕES PARA MANEJO DE PACIENTES COM COVID-19. Ministério da Saúde. 2020. 
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máscaras cirúrgicas, máscara de proteção respiratória (respirador particulado – 

máscara N95/PFF2 ou equivalente), luvas, óculos de proteção ou protetor de 

face (face shield), capote ou avental e gorro. 

 

 Em complementação à Nota Técnica supracitada, NOTA TÉCNICA 

GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 07/2020 traz ORIENTAÇÕES PARA A PREVENÇÃO DA 

TRANSMISSÃO DE COVID-19 DENTRO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE e a matriz de risco 

para identificação de vias de transmissão, que incluem paciente, acompanhantes 

e visitantes, causas e medidas de prevenção mínimas para a prevenção de surtos 

de COVID-19 dentro dos serviços de saúde. 

 

Material publicado pelo Ministério da Saúde traz recomendações para 

acompanhantes e/ou visitantes nos serviços de atenção especializada em saúde 

durante pandemia de covid-19: 

 

“Considerando a pandemia do COVID-19 e com o objetivo de 

garantir segurança no atendimento aos pacientes, a 

integridade dos acompanhantes, visitantes e trabalhadores 

do serviço de saúde, assim como a prevenção de infecções, 

orienta-se:  

• Em serviços de saúde estabelecidos como referência ou 

retaguarda para atendimento aos pacientes com COVID-19, 

suspender as visitas sociais a estes pacientes. Caso o serviço 
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não possua fluxo diferenciado para circulação dos demais 

pacientes e acompanhantes, recomenda-se a suspensão de 

todas as visitas;  

• Caso o serviço de saúde opte por manter uma rotina de 

visitas, deve-se reduzir a circulação das pessoas, o número 

de visitantes e estabelecer horários para sua realização, 

além de designar sala de espera ampla e ventilada separada 

dos demais atendimentos;  

• Converse com a família sobre a possibilidade de se manter 

um único acompanhante para o paciente durante o período 

de internação sendo este com idade entre 18 e 59 anos, sem 

doenças crônicas ou agudas. Ressalta-se que acompanhantes 

com faixa etária de risco maior para o COVID-19 ou com 

antecedentes de doenças crônicas/imunossupressão não 

devem estar na condição de acompanhantes;  

• Proibir acompanhantes para os pacientes com Síndrome 

Gripal (exceto em condições previstas por lei: crianças, 

idosos e portadores de necessidades especiais);  

• Recomenda-se evitar visitas e acompanhantes a pacientes em 

Unidade de Terapia Intensiva (UTI); 

• Revezamentos de acompanhantes somente se necessário;  

• Em caso de contato direto com o paciente, visitantes ou 

acompanhantes deverão evitar contato direto com o 

paciente. Se necessário, deverão ser fornecidas luvas e 

orientar higiene das mãos sempre que tocar o paciente; 



CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré.  Tel.: 71 3103-6436 / 6522.  

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

• Solicitar a saída do acompanhante do quarto/enfermaria em 

caso de procedimentos geradores de aerossol;  

• Siga rigorosamente as principais medidas preventivas do 

Ministério da Saúde: lavar as mãos com água e sabão, na 

sua ausência, usar álcool em gel; cobrir nariz e boca com 

lenço ao tossir ou espirrar – quem não o tiver, deve usar o 

antebraço como barreira, e não as mãos, para evitar tocar 

em locais que possam contaminar outras pessoas; evitar 

aglomerações; manter os ambientes bem ventilados; e não 

compartilhar objetos pessoais 

Importante: Cada serviço de saúde tem autonomia para 

orientações específicas, considerando suas características 

individuais e as recomendações supracitadas de acordo com 

as orientações da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar (CCIH).” (grifo nosso) 

 

 

Nota Técnica Nº 9/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS traz 

recomendações para os profissionais de saúde que atuam no cuidado a gestantes 

e recém-nascidos (RN) no pré-parto, parto e puerpério, a partir das evidências 

disponíveis até o momento.  

 

Tal Nota Técnica orienta os serviços a realizarem triagem em toda 

parturiente e seu acompanhante para casos suspeitos ou confirmados da COVID-
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19 antes da sua admissão no serviço obstétrico, como também apresenta as 

situações e condições necessárias para permissão da participação do 

acompanhante. O documento ainda informa que todas as visitas devem ser, 

temporariamente, suspensas, visando a proteção de todos. 

 

A Nota Técnica nº 9/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS ratifica a 

garantia do acompanhante durante o trabalho de parto e parto, inclusive para 

gestantes suspeitas e com confirmação de COVID-19, recomendando a suspensão 

do acompanhante temporariamente após o parto (salvo situações onde há 

instabilidade clínica da mulher ou condições específicas do RN, ou ainda menores 

de idade). 

 

As recomendações dispostas pela ANVISA são orientações mínimas que 

devem ser seguidas por todos os serviços de saúde. Os profissionais e os serviços 

de saúde podem determinar ações de prevenção e controle mais rigorosas, 

baseando-se em uma avaliação caso a caso e de acordo com os recursos 

disponíveis. Cada Unidade deve considerar suas particularidades, com vistas à 

manutenção e funcionamento de atividades essenciais de sua competência. 
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Conforme informações prestadas pelo Hospital Nair Alves de Souza através 

do ofício CE-HNAS-243/2020, em 11/08/2020, em resposta aos questionamentos 

da Promotora Dra. Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro, segue: 

 

a) Quais as medidas adotadas para assegurar a redução de risco de 

contágio da COVID-19 na respectiva unidade de saúde; 

 

O Hospital estabelece, no contexto do COVID-19, procedimentos para 

garantir prestação de serviço com qualidade e segurança dos profissionais de 

saúde e pacientes. 

 

De acordo com as informações, o citado Hospital possui atenção 

diferenciada aos pacientes que apresentem sintomas de infecção respiratória, 

permitindo o distanciamento dos usuários, dispondo de EPIs a serem utilizados 

nos casos suspeitos e confirmados de COVID-19, disponibilizando locais para 

higienização das mãos, dispensadores de álcool gel, aferição de temperatura na 

portaria, obrigatoriedade do uso de máscaras e intensificação das medidas de 

limpeza e desinfecção de superfícies.  

 

Há também relato de capacitação para os profissionais de saúde sobre o 

uso de EPIs, paramentação e desparamentação; o ofício CE-HNAS-243/2020 
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descreve ainda, de forma adequada, os EPIS necessários aos profissionais de 

saúde de acordo com sua atuação. 

 

Diante do exposto, consideramos que tal nosocômio tem conhecimento dos 

protocolos, fluxos e normas publicados pelo Ministério da Saúde e ANVISA para o 

enfrentamento ao COVID-19 e suas aplicações devem ser realizadas como 

medidas de prevenção e controle.  

 

b) Qual protocolo está sendo seguido em relação aos acompanhantes 

das parturientes (diagnosticadas com COVID-19, suspeitas ou não), solicitando 

sejam especificados os momentos do trabalho de parto, parto (vaginal ou 

cesárea) e pós-parto imediato, bem como conforme o tipo de alojamento 

(individual ou compartilhado); 

e) da suspensão de visitas. 

 

O HNAS não alterou o protocolo em relação ao acompanhante e as visitas 

foram suspensas. 

 

É importante considerar as recomendações publicadas pelo Ministério da 

Saúde para acompanhantes e/ou visitantes nos serviços de atenção especializada 

em saúde durante pandemia, como: a possibilidade de se manter um único 

acompanhante para o paciente durante o período de internação (sendo este com 
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idade entre 18 e 59 anos, sem doenças crônicas ou agudas), proibir 

acompanhantes para os pacientes com Síndrome Gripal (exceto em condições 

previstas por lei: crianças, idosos e portadores de necessidades especiais), evitar 

visitas e acompanhantes a pacientes em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 

revezamentos de acompanhantes somente se necessário, com atenção inclusive 

para as gestantes. 

 

Em relação às gestantes e acompanhantes, supracitada Nota Técnica (Nº 

9/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS) traz: 

 

“2.3. O acompanhante, desde que assintomático e fora 

dos grupos de risco para COVID-19, deve ser permitido 

nas seguintes situações: 

2.3.1. mulheres assintomáticas não suspeitas ou 

testadas negavas para o vírus SARS-CoV-2: neste caso, 

também o acompanhante deverá ser triado e excluída 

a possibilidade de infecção pelo SARSCoV-2. 

2.3.2. mulheres positivas para o vírus SARS-CoV-2 ou 

suspeitas: o acompanhante permitido deverá ser de 

convívio diário da paciente, considerando que a 

permanência junto à parturiente não aumentará suas 

chances de contaminação; assim sendo, se o 

acompanhante não for de convívio próximo da 
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paciente nos dias anteriores ao parto, este não deve 

ser permitido. 

2.3.3. Em qualquer situação, não deve haver 

revezamentos (para minimizar a circulação de pessoas 

no hospital) e os acompanhantes deverão ficar 

restritos ao local de assistência à parturiente, sem 

circulação nas demais dependências do hospital. 

2.3.4. O surgimento de sintomas pelo acompanhante 

em qualquer momento do trabalho de parto e parto 

implicará no seu afastamento com orientação a buscar 

atendimento em local adequado.” 

 

O documento ainda informa que todas as visitas devem ser, 

temporariamente, suspensas, visando a proteção de todos e ratifica a garantia do 

acompanhante durante o trabalho de parto e parto, inclusive para gestantes 

suspeitas e com confirmação de COVID-19, recomendando a suspensão do 

acompanhante temporariamente após o parto (salvo situações onde há 

instabilidade clínica da mulher ou condições específicas do RN, ou ainda menores 

de idade). 

 

Sendo assim, o HNAS deve rever o protocolo para acompanhantes. 
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Quanto à demanda da cidadã Thais Tainá Brito Matos da Silva sobre a 

impossibilidade de permanecer como acompanhante do Sr. Klecio Kleuven 

Cordeiro, discorremos: 

 

A Sra. Thais Tainá cita: “...O mesmo é assistido pela portaria 1.820/2009 

que afirma que, o paciente que não está em plenos poderes das suas 

faculdades mentais tem todo direito de livre escolha do seu acompanhante. 

No momento somente eu, que me encontro capacitada para tal. Tendo em 

vista que o mesmo está sob efeito de Tridil, e sendo monitorado por 

aparelhos...”. 

 

Não fica claro porque o Ser. Klécio não estaria “em plenos poderes das 

suas faculdades mentais”, já que a citada medicação “Tridil” não tem efeito 

sedativo ou qualquer outro que interfira na autonomia. 

 

Cita ainda: “...E se não fosse o meu interesse em procurar por ele aqui 

dentro do hospital eu não saberia que ele está na Ala vermelha, porque 

ninguém veio me informar ou procurou manter um diálogo comigo...”. 

 

A citada “ala vermelha” é unidade destinada a pacientes críticos em 

unidades de emergência, onde não é permitida a presença de acompanhantes, 

especialmente em vigência da pandemia por COVID 19. Portanto, não vemos 
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irregularidade na proibição da presença de acompanhante, desde quando visa à 

proteção dos pacientes internados na instituição. 

 

Quanto à sonegação de informação, consideramos indevida, já que, como 

cita a Portaria Nº 1820 de 13 de agosto de 2009 “... toda pessoa tem o direito 

de decidir se seus familiares e acompanhantes deverão ser informados sobre 

seu estado de saúde”. 

 

c) da disponibilização de EPI’s (devendo ser especificado o tipo) para os 

acompanhantes; 

 

O HNAS cita dispor de “EPI’s como máscaras, gorros, óculos de proteção, 

capotes impermeáveis e luvas descartáveis, que serão utilizados em casos 

suspeitos ou confirmados para o COVID-19 sob orientações”, descrevendo de 

forma adequada os EPIS necessários aos acompanhantes. 

 

d) da adoção da alta hospitalar precoce, mediante projeto terapêutico 

singular; 
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O HNAS não adota alta hospitalar precoce. Essa prática orienta a 

otimização do período de internação dos pacientes por meio da dispensação de 

medicamentos para conclusão do tratamento no domicílio.  

 

 Necessário se faz dizer que não existem medidas com cem por cento de 

eficácia no que diz respeito à prevenção do contágio, já que pouco se sabe a 

respeito do vírus, inclusive sobre a sua estabilidade em diversos ambientes e 

superfícies, entretanto, as medidas que foram adotadas pelo HNAS nos 

parecem adequadas na mitigação dos riscos de contágio e disseminação da 

doença nas dependências da instituição. 

 

 

/ 

 

Dra. Ana Paula Mattos 
Cremeb 11208 
MPE/CESAU 
Matrícula 353616  

/ 

 
Marina Castro 
Assistente Técnico-Administrativo                                                                                            
MPE/CESAU                                                                                                    
Matrícula 354011 
 


